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PREFErrt:RA \ft;-;ICIP .\.L DE CO;\CEIÇÃO DA BARRA 
Z. '1"A00 DO ESPÍR.ITO SANTO 

G,\BINETI 00 T'REF'ETTO / 

Lei n." 

= DISPÕE 
DIRETORES 
\~ '.1C!P.\~S 

"l"'l.'Ql --..J 

SOBRF ELEIÇÕES DIRETAS PARA 
DAS L'ISTJTl,1ÇÕES PlJBUCAS 
::: ::-:s;-:-;o E DA Ol IRAS 

PROVTDÊ"JCTAS =. 

O Prefeito ' -.,lunicipal de Conceição da Barra. Estado do 
Espirito Santo. 

Faço saber que a Câmara .\1unicipal decremu e eu sanciono 
a se~uinte Lei. 

~ 

TITULO r 
DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO 1 
.)AS DISPOSIÇÕES GERAIS 

:\.rt. l º. '\ escolha de Diretores das instituições Públicas 

Municipais de Ensino fundamenial e Educação lnfanül será realizada 
mediante eleição direta. organizada na forma desta Lei, esgotando-se o 
processo no ãmbito da instiruição. com a panicipaçào de todos os 
seguimentos da respectiva comunidade escolar. conforme disposto no A.rt. 
::!05 da Lei Orgãnica do :Vlumc1pio. 

§ 1 º. Para o fim do disposto neste artigo entende-se como 
segmento da comunida!le escolar. com direito a voto em cada 
estabelecimento de ensino: 

1) Professor ~m função de docência ou de magisterio de natureza 
técnico-pedagógica e servidores administrativos em exercicio no 
es1.abelecimemo: 

li) Alunos regularmente matriculados. acima de quatone anos: 
Ili Pai. mãe JU represenrantc legal de alunos regularmente 

ma tricu lados. até ouatorze e.nos. 

Praça Prefcil<' José Luiz dn Cosu. sln.• Centro - CEI' 19960-000.Conceiçdo da Barra - ES 
Telcf:i..xc:·1 :;·5:.1 : 

I --



-·- ·-··-·· - ········ ... ... ..... .... - ....... .. . 

PREFEtThR.A ML~!CIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
ESTADO DO ESPiRITO SA1'110 

GABINETE DO PREFEITO 

§ : 0 
- ~depmdentc de pcnenccr .t mais de uma categoria do 

segmento da comunidace escolar, ou do número de filhos matriculados no 
estabelecimento de ensino. cada eleitor tem direito a voll.lr com apenas uma 
ccdula. 

~ 3° - Son:eme 1era direno a voto o aluno regularmente 
matriculado que. na daia da eleição tenha. no minimo, 14 (quatorze) anos de 
idade. 

§ 4° - Sera pe1TT1itido O 1 (um) ünico voto dn familia. 
manifestado pelo pai. tl"àe ou represcntame legal dos alunos que foram 

indicados como votantes :ia ficha cadastral 

~ 5° - O profissional do magisterio em regime de acumulação 
legal de cargos, com lotação em estabelecimentos díforemes terá direito a 
votar em cada local de sun atuação. 

§ ~ = - ~ão tuào direito a ,·o~. na condicão de profissional do 
mag1s1ério ou dé servidor adminis=rivo. as pessoas penencemes a est.aS 
categorias funci07Jais que encontram - se em licença sem vencimento. 

§ 7° - As eleições diretas de que trata este anigo serão 
regulamentadas por Decr-:10 expedido pelo Prefeito Municipal. 

§ 8º - Os Dir~tores eleitos na forma desta Lei serão nomeados 
pelo J>refei:o \funicipal para ocupar o Cargo Comissionado de Diretor 
Escolar: 

§ 9º - Os Diretores e leitos e nomeados deverão cumprir uma 
c311:,'l! horária diária de 08 (oito) horas diárias. 

§ 10 - O Se::relário ~tunicipal de Educação bai'<ará os atos 
regularmente necessãrios ao procedimento eleitoral dos estabelecimentos 
públicos municipais. 

§ l l - O Secrelário Municipal de Educação. através dos meios 
de comunicação disponiv...:is. farã divulgar a à.a:a e os objeúvos da eleição 
para a e$COfua dos Dire10:-es das Escolas da rede pública municipal \'isando 
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a participação efetiva de to ja a comunidnde escolar. 

Art. ::?º - As e :eições de que trata o Art. 1 ° desta Lei serão 
processaàas a::ravés de vo o direto univers-.l e secrero e será realizada em 
data única previamente fixz:!a no Decreto rcgulamentador desta Lei. 

Art. 3° - O Processo EleilOral nas Escolas Municipais será 
coordenado por Co1'nissão c!eiroral Municipal, composta por 05 (cinco) 
membros da Secrcrnria Municipal de Educação: 01 (um) representante de pais e 
alunos. pertencente no Conse_ho Escolar de cada eslllbelecimento de Ensino. 
indicado pelo próprio Conselho em Assembléia e nomeada pelo Prefeito 
Municipal: e. OI (um) membro da Comissão Pennanente de Educação. Saude e 
Assistência da Câmara Mt.nici~al. indic<.do pela própria Comissão e 
comunicado através da Presidtncia da Câmara. 

Parágrafo Único - A Comissão de que trata este artigo deverá ser 
homologada pelo Secretário Municipal de Educação. no prazo de até 1 O (dez) 
dias antes do pleito. sendo \cdada a participação de qualquer candidato nesta 
Comissão. 

CAPÍTULO II 

DA DIREÇÃO ESCOLAR 

Art. 4° - Farão ju> a Direção Escolar: 

1 - As Unidades Escolares de Ensino Fundamental com matricula 
superior a 100 alunos; 

11 - As Unidades Escolares de Educação Infantil com matrícula 
superior a l 00 alunos; 

Parágrafo Único - As Unidades Escolares com menos de l 00 (cem) 
alunos, terão um coordci~ador indicado pelo Secretário de Educação e nomeado 
pelo Prefeito ~1unicipal. 

Praça Prefei10 Josc Luiz da Costa. s!n." Centro · C EP. ~9960-000-Conceiçào dn $nm - f.S 
Te1efax(~7l 376~- 11 I: 

--~=---=-=~======-· ... 



~ . 

PREFEITl""R.\ ~rDi!CfP.\L DE CO"'CEIÇAO DA BARRA 
ESTA.>0 DO ESl'ÍRITO SA.'\"TO 

GAI'.INETE DO PREFEITO 

TITULO 11 
DOS CA."iDIDATOS 

CA.PÍTt:L" T . .. .,._ . - - ..-- . - -
' .r\ Ll..~ "1 ·"''-/"\V 

Art. s~ - Poderão se candidatar ao cargo de Diretor Escolar de 
Escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental. os profissionais de 
educação. que residam no iV.unicipio de Conceição da Barra hâ pelo menos , '(/ 
05 (cinco) anos. com comprovada experiência profissional de. no minimo. 1'. 

03 (três) anos e possua.li a habilitação exigida para o exercício da função. 
regiStrados como candidatns na forma do disposto nesta Lei. 

§ 18 
- A habilitação de que trata este artigo refere-se à 

compro,·açào de graduaçà:> nos seguintl!s cursos: 

Pedagogia - Administração Escolar, com pós graduação em 
Administração Escolar: 

li - Pedagogia - Supervisão Escolar. Inspeção Escolar. 
Orientação Educacional com pôs - graduação em Administração Escolar ou 
licenciatura Plena com pó:; - graduação em Administração Escolar. 

111 - Licenciatura Plena com pós - graduação ou Pedagogia 
(Habilitação em I' a 4º séri.:is) com pós - graduação. 

IV - Licenciaura Plena ou Pedagogia (Habilitação de 1• a 4' 
séries). 

~ '.:º - A co~p:l\"açào de res'.dência a que se refere este anigo 
poderá ser fui:.:: com a apre enraçào de qualcp.ier documento comprobatório. 

An. 6º - Cada candidato só podera se inscrever para o cargo de 
Diretor de O 1 (um) estabelecimento de ensino 

A.rt. 7º • Em caráter de excepcionalidade. poderão ser r\ 
Curso :\onnal. par<~ os Estabeiedme'ltOS de En..c:ino Fundamental e de 

-'I 

candi"nos os profissiorais ào rr.agis·~o com habilitação minima do lo~ 

~~ucaçào ~fantil que não c:mtarem com profissionais que atendam o anigo 1'i 
:1 desta Le1. ~r 
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An. 8° - Os profissionais do magistério poderão se candidatar 
ao cargo de Dir~tor para q\.-lquer Estabelecimento de Ensino Fundamental 
e·ou Educacào Infantil. 

Parágrafo Único - Poderão ainda se candidatar. profissionais do 
mag1stcno que se encontrem ~m estágio probatório, desde que atendam os 
requisitos mínimos estabelecidos nesta Lei. 

An. 9" - ~a t...:ni:iade Escolar onde não houver profissional que 
preencha os r:t;"JtSÍ'os mínimo> para o exercício da função de Diretor ou não 
baja inscnções de c:andin<>1os, excepcionalmeme o mesmo será indicado pelo 
Secrecário l'vtumcipal de Educa·;ào. observando-se as disposições desta Lei. 

Parágrafo/ Único - Os Diretores indicados pelo Secretârio 
Municipal de Educação na orma deste artigo cumprirão integralmente o 
mandato na foma '"isposta nesu Lei. 

Art. 1 O - "ª hipôtzsc do Candidato eleito não tomar posse ou não 
entrar em exercício no prazo pre,rtsto por razões legais ou desisrêncta expressa o 
Cargo de Direror será preenchido por servidor designado pelo Secretario 
Municipal de Educação, ressalvada a hipótese de desistência definitiva, quando 
tera que ser convocado o candidato que concorreu as eleições para o 
estabelecimento e obteve scl!Ulida maior votação. 

§ 1° - A designz;ão de que trata este artigo sera temporãria no 
caso de impeàimento transitó~:o do titular c!o cargo e definitivo no caso de 
desistência expressa. 

§ '.:º - Os Dircures indicados pelo Secretârio Municipal de 
Educação na fonna deste artigo cumprirão integralmente o mandato na forma 
disposta nesta Lei. 
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Arr. 1 1 - Na hipótese do Direlor eleito e em exercício solicitar 
quaisquer tipos de licenças cu autorização de afasrarnenms previsto no Estatuto 
dos Servidores Püblicos ou no Estatuto do Nlagisterio. será designado Diretor 
substituto pelo Secretario ~b.nicipal de EduC3ção até o retomo do tiwlar. desde 
que a licença de afasuunento não exceda o prazo para o qual foi eleito ou seja de 
o: (dois) anos. Se assim occrrer assumirá a direção o candidato que concorreu 
às ele;ções do eStabelceimcn:o e obleve segunda m~or ..-otação. 

Art. 12 - Na hipótese de vacância do Cargo de Diretor por motivo 
não previstos nesta Lei. o Cargo vago terá que ser preenchido pelo candidato 
que concorreu às eleições do estabelecimento e obteve a segunda maior vomção. 

Paragrafo Único - Ocorrendo à hipótese prevista neste arugo o 
candidato convocado comp · cmrá o manàaro. 

Tll't:LO ra 

DAS INSCRIÇÕES 

CAPITULO l 

DA FOR,1A.LIZAÇÃO DO PEDIDO DE INSCRJÇ . .\Q 

.\ri_ 13 - O pedido de inscrição dos candidatos 
interessados t!m concorrer ac Cargo de Diretor Escolar deverá será feito até 10 
(dez) dias antes da data fixac:a paro a eleição. junto à Comissão de Eleição da 
Unidade Escolar. 

§ l 0 
- Nenhum candidato poderá mscrevcr-se 

simultaneamente. em dois csrabelecimcntos de ensino. 

§ 2º - O ato de insc;-içào do candidato será oficializado 
por requcrimemo ;-or ele assi..,ado e comprovação ée que atende às exigéncias 
e~ lei. 

§ 3° - O presidente da Comissão de Eleição da 
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ünidaàe Escolar. no dia seguinte :ao encerramento do prazo 
das inscrições de que trala o "Caput"" deste artigo, encaminhará os pedidos de 
inscrição à Comissão Eleitoral Municipal para homologação. 

CAPÍTCLOU 
f' \S J\fP[G~AÇôES 

. ..\rt. 4 - Atê 48 (quarenta e oito) horas depois ào 
prazo previsto para o pedidc de inscrição dos candidatos. o Presideme da 
Comissão de Eleição da unidade escolar recebem os pedidos de impugnações 
contra os conco1TCntes. que d~verão ser formulados por escrito e devidamente · 
fundamentados encaminhando-os à Comissão Eleitoral Municipal. que decidirá 
a homologação. 

Art. l .'. - Não havenào impugnações a serem julgadas. a 
Comissão Eleitor..! Mu.-Ucipal homologará os nomes dos concorrentes. àando 
ciência imediata à Comissão d~ Eleição da t.:nidade Escolar. para conhecimento 

• dos votantes. 
1 

CAPÍTI.JLO Ill 

DA POSSE E DO EXERCiao 

rlüt. 16 - O candidato que obtiver a maioria simples dos 
votos será empossado pelo Secretário Municipal de Educação. 

§ 1° - Em se tratando de candidato único. só será 
considerado eleito aquele que obtiver a maioria de vocos. o que 
corresponde a 50"10 (cinqüenta por cento) mnis um dos votos válido~ 

1 - Consiàera-se votos ••álidos aqueles apuraàos, 
excluidos os nulos e brancos. 

§ ::!" · r avendo empate scrâ considerado eleito: 
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! -Aquele que comprovar maior habilitação de acordo 
com o disposlo no An. 5°, § l º. 

II- Persistindo o empate. aquele que comprovar maior 
tempo de serviço na mea de Educação. 

U: - Persistindo. ainda. o empate o mais idoso. 

Art. 17 - O Diretor eleito nlls termos desta Lei, indiciado 
em Sinàicância, processo administrativo ou inquêrito policial. ou contra o 
qual tramitar ação penal. ficará impedido de assumir o cargo. 

Paragrafo l:'lico - O impcduncnto dar-se-à pelo prazo má.-ümo 
de 60 (Sesscn:a) dias. prorrogá,·ei por mais 30(trinta). cabendo ao 
Secretãro de Educação indicar Diretor. observando-se as condições 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 18 - Cornprovaci<l a culpa. apurada cm processo 
administrativo disciplinar ou j udiciar. ou se houver inequivocas provas do 
deseumprimenro de seus deveres e obrigações. o Diretor terá seu mandato 
cassado objetivando resguardar a dignidade da função. 

CAPÍTCLO I\' 

DOS DIREITOS DO C.,!\,'\l>IDA TO ELEITO 

A."t. 19 - Ao intcgranie do quadro de magistêrio que vier a ser 
nomeado para o cargo de Diretor 1:.scolar. seni assegurado o direito de concorrer 
à promoção. à ascensão funcionaJ e à transposição, conforme previsro em Lei. 
como se estivesse no exercic:o de suas funções cfctí\·as. 

Art. :o - Todo candidato eleito terá estabilidade no Cargo de 
Diretor Escolar at.? o mandato subsequente. sal\'O os casos previstos no Art. 1 ~ 
desta Lei. 
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CAP!TLLOV 

DA L'\ !:LEGIBILIDADE 

Ar~ :! l - Serão cc nsiderados inelegíveis: 

a) Quem não '<:inscrever no prazo prcv!sto; 

/ 

b} Quem este.ia afastado por Licença sem vencimentos: 

c) Quem exerca cargo ou função em outra instituição federal. 
estadual. municipal ou panic;ilar com incompatibilidade de horário: 

d) Quem esieja afasiado por determinação do Prefeito 
J\ lunicipnl ou em decorrcncia de processo administrativo disciplinar. 

e) O profissi-:inal do ensino colocado á disposição de outros 
órgãos fora d.a Secretaria \lunicipal de Educação: 

!) O Profissional que não possua os pré- requisitos mínimos 
exigidos para o exc:-cícic da função na forma desta lei. 

TÍTULO fV 

DO MAJ\DATO 

CAPÍTULO 1 

DA DUP.AÇÃO DO MANDA TO 

.A.n. ::!::! - O mandato de direcor serà de O:!( dois) anos. 
iniciando-se no primeiro dia úci l do ano civil subsequente àquele no qual se 
verificou a e!eiçào penn;:ida a -c-:leição. 

§" l º - Na 3egunda quinzena do mês de setembro do ano em 
que se encerra o mandato do DirelOr. a Secretaria Municipal de Educação 
deverá providenciar o processe de eleição para o mandato 5cguime. 
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Art. ~3 - O esrabelecimento de ensino que iniciar suas 
atividades após as eleições ..!e que trata o Artigo anterior e seu parágrafo. terá 
seu Diretor indicado pelo Secretário Municipal de Educação após a sua 
instalação, encerrando-se o mandato de Diretor designado, na forma desta Lei. 

Art. 24 - Em todas as hipóteses o término do mandato de 
diretor deverá coincidir com o das demais esco!as. 

TlTULO V 

DAS COMISSÕES 

CAPITULO 1 

DA C~JVUS3ÃO ELEITOR>\L MUNICIPAL 

Art. 25 - G Secretário Municipal de Educação, até 1 O ( dez) 
dias ames ·da data do pleiw, tomará pública a Comissão E leitoral !vlunicipaL 
escolhida dentro da comunidade escolar do Município, composta dos seguintes 
representantes, mun total de no rninimo 10 (dez): 

!) 06 (Seis) membros incticados pela Secretaria Municipal de 
/ -

Educaçao; 1 

11) Um repres:!ntante de paí de aluno, pertencente ao Conselho 
Escolar de cad2 estabelecimento de ensino 

§ 1° - O Presidente da Comissão Eleiloral Municipal será o 

Secretário Municipal de Educação. 

§ 2º - Em sua primeira reunião, convocada pelo Secretârio o 
Municipal de Educação a Comissão Eleitoral Municipal escolherá. demre seus 
membros, o Vice-Presidente e o seu Secretário. 
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~ 3" . Es-Mão impedidos de integrar a Comissão Eleitoral 
Municipal os candidatos. 5'US cônjuge~ e parentes are ::!º grau.. consanguineos 
Oü afins. 

An. 26 - A Comissão Eleitoral Municipal fü ncionará com a 
presença de. pelo menos 10 (dez) dos seus membros. deliberando com a maioria 
simples. 

Paragrafo r;nico - .-\ausência de representantes àe determinada 
classe não impedira o funci0namento da Comissão Eleitoral ;viunicipal. 

Art. 27 - P Comissão Eleitoral Municipal competé: 

O Detcrr:n:,ar ao Diretor e.-:i excrc1cio de cada comunidade 
escolar. ou a quem estfrer .-espondendo pelo cargo. a adoção das providencias 
preconizadas nesta Lei. prestando todo e:> apoio necessário a fim de :issegurar 
s<?u fiel cumprimento no prazo e nas fonnas estabelecidas: 

li ) Homologar a inscrição dos candidatos: 

111) Receber e decidir. em primeira mstãncia. sobre as 
impugnaçõ-:::s relativas aos concorrentes ao cargo. bem como sobre os 
recursos p.-ovenientes da divulgação dos resultados das eleições: 

lV) Divulgar, no âmbito do Municipio. a data e os objetivos da 
eleição para a escolha dos Diretores das Unidades Escolares. visando à 
participação efetiva áe rc<ia a Comunidade Escolar: 

\" ) Coord:!nar e supervisionar todo o processo eleitoral. 

VI ) Acorr:panhar o processo de votação e apuração. através de 
seus membros ou por credenciamento de fiscais: 

\ 11) Faze~ chegar aos interessados todo o material recebido ,,. 

/ I 

para as ~kições: '\/ 
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, 
\1II) Encaminhar ao SeceWio ~1unicipal ôe Educação. as 

decisões sobre as impugnações de candldatos referente aos recursos proferidos 
cm primeira ir.stância: 

IX) Re~olver dú,•idas. pendc?ncias ou impugnações surgidas 
durante a votação e apun.ção e não solucionadas pela Comissão de Eleição da 
Unidade Escolar e pela "\.lesa Apuradora: 

X) :>atar e registrar o horário de recebimento dos 
recursos e impugnações: 

XI) Res.olver outros casos omissos. 

CAPÍTULO LI 

DA COl\11SS.~O DE ELEIÇÃO DA UNIDADE ESCOLAR 

:\n . .:& - A Direção da C niciade Escolar. onde se processara a 
eleição. até ·O (dez) dias 2.:ltes do pleito to:nar:i pública a Comissão de Eleição. 
formaàa por membros inregranrcs da comunidade escolar, num total de 1 O 
(dez), scnào: 

l) Qt;atro represen1.antes dos professores. escolhido em 
Assembiéia dos professores do estabciecimento: 

ll)Tnis representantes dos pais. membro do Conselho 
l:.scolar: 

UI) T ·ês rcprcsenlantes dos servidores administrativos 
escolhidos em IL"SCIDblé·a da categoria do estabelecimento: 

, § 1º - )las unidades escolares que ofertam unicamente 
educação infantil. onde n~o houver Conselho Escolar, os representantes dos 
incisos 1 e li!. serão escolhidos em Assembléia do segmento do 
Estabclccimen~o 

Pr~ça Prd\:íro Jo<é Luiz da C(><;t;t. <ln: Cenrro • CEP. :!QQ60-0-00-Ccmcciçào da BMra- ES 
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§ 2ª - N'io poderá represenLar os Professores na Comiss:cio de 
Eleição. o Protêssor que concorrer ao cargo de Diretor. seu cõnjuge ou parentes 
até o segu.ridc grau. collSill'guineos ou afins. 

§ 3° - O Presidente da Comissão de Eleição será um 

representante dos Professo:-es: 
Ar1.. ::9 - O ~sidente da Comissão de Eleição da Unidade 

Escolar. de acordo com o critério de cada Comissão. deverá estabelecer número 
para os candidatos, a fim de facilitar o voto do eleirnr analfabeto. 

§ 1 ~ - O mi.mero do candidato aposto na cédula eleitoral será 
considerado como \Oto val'do. 

~ 1° - A Comissão de Eleição divulgará o número do candidato 
inscrito junto à comunidade escolar. 

Art. 30 - Caberá à Comissão de Eleição, por s1 ou. 
prioritariamente. por seu Presidente conforme estabelecido nestas instruções. 
além das atribuições nelas constanteS. as seguimes: 

1- Afixar cm loc~I publico a convocação para as eleições e demais 
atos uert:nemc.i, com a necessária antecedência. / 

ll- Tratar da legitimidade do votante analfabeto que não possuir 
qualquer document0 hábil de identificação. 

rrr- ~umcr:II e rub7"icar 2S fichas cad;lst:rais: 
TV- Fornecer aos votantes e dele receber as fichas cadastrais dentro do 

prazo fixado pela Comissão de eleição: 
V- Receber e encaminhar a Comissão eleitoral Municipal, nos prazos 

legais. as impugnações relati\'35 aos concorrentes ao cargo; 
Vl- Elaborar e afixar a lista dos candidatos inscritos para concorrerem 

ao cargo de Diretor, disto dando ciência a comunidade de votantes; 
Vll- Elaborar a relação dos votantes. em conjunto com a secretaria da 

u:-idade escola.. 
\'111- Elaborar o mat'!riaJ para eleição. conforme os modelos anexados 

aos formulários de inscrição: 
LX- Carimbar todas as cédulas de votação com o nome do 

est.abelccimente!: 
X- S··pe.•isionar os trabalhos da eleição e apuração: 

Pra9n Prefc11~ Jcse Luiz. d1 C05m.. !Wn.• Centro· CEP 19~Conceição d3 B>JTa - ES 
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XI- Designar e credenciar os membros das mesas receptoras e 
apuraàoras: 

Xll- Guaràar rodo o material da eleicão. após o encerramento do 
processo. pele prazo de 6-0 l=n.al ;;:as~ a incineração: 

Xlli- Credenciar os licais dos ~an~i"';c::· 
XIV- Definir os lo~is para afixação de propaganda eleitoral: 
XV- Criar wna Comissão de ética com carater fiscalizador e 

d isciplinador de propaganda: 
J(VJ- Estabelecer o 1úmero e os locais das mesas receptoras: 
X\ 11- Elaborar ata c:.:>m o resultado das eleições: 

§ Iº - São \:';\'ativos do Presidente da Comissão de Eleição. as 
atribu!ções pre\ iStas nos incisos: -1r·. _, .... ~ xr e .. Xllf» 

§ ~· - Na msência do Presidente da Comissão de Eleição. as 
atribuições especificas poderão ser exercidas pelos outros integrantes na 
ordem apresentada ro artigo :8 

T ITULO VI 

DAS MES .\S RECEPTORAS DA \ .OTAÇAO 

CAPÍTCLO f 

DA N ST AL.\ÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DAS MESAS 

. .\ri. 31 - . .\s mesas de votação serão inStaladas em local 
adequado e num ammjo fisico que assegure a privacidade e o voto secreto 
do eleitor. 

PARAGRA FO ÚNICO - Em cada mesa de votação 
haverà wi1a Listagem de elei1ores. organizada pela Comissão de Eleição da 

Unidade Escoiar juntamente com a Secretaria da l.inidadc Escolarn 
conforme modelo q11~ constará de Anexo do Decreto regulament.ador desta 
Lci. , 

Pmça Prefc1tc- José Lu iz da :osta.. sln.º Centro· CEP. ~Q960-000-Concc1çiio da Bnrra ES 
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An. 3:: - • .s ;:iesas recep!cras. com 5 (cinco) membros 
cada uma.. serão compo~::as com elementos co eleitorado. designaêos e 
credenciados pela Comis: ão de Eleição da l:nidade Escolar. 

§ l º - Q:; mesários escolherão entre si o seu Presidente e 
o Secretário. 

§ .: • - :-:a auscncia tem pori.--ia do Presider-te.. o Secretário 
ocuparâ suas funções. respondendo pela ordem e regularidade do 
processo eleitoral. 

§ 3"' - :'.\àc poderão a:1Sentar-se. simultaneamcnre . o 
Presidcme e o Sec:etá.-io. 

§ -+" - Os candidatos. seus cõnjuges e parentes atê 
segundo grau, consanguíneos ou afins. não poderão ser membros das 
mesas receptoras: 

.\:-._ 33 - As mesas receptoras -eceberão os votos dos 
eleitores, nos horários previstos em Decrete :eg.ularnentador desta Lei. 

ArL 34 - A mesa receptora ê responsável pela recepção e 
enrrega da uma e dos documentos da seção à Comissão de Eleição da 
Cnidade E.c;coiar. bem come pela elaboração das respecti'"as atas. 

An. 35 - Ao presidente da mesa receprora cabe a 
fiscalização e o controle da disciplina no rccimo da votação . 

. .:.n. 36 - A voiaçào se realizará de acordo com os 
seguintes p:'OCcdi-ne~:;-s: 

I 

1) A ornem C:a votação é a chee.ada do eleitor: 

ll)O eleitor, pai de aluno ou representante legal devidamente 
crufastradc. deverá identificar-~ pcranle a mesa receptora 
cn.,, doc-.. mer.to de ic!cmiCa!!e. expedido por órgào 
oficiai: 

Praça l'rtfciio .lose Luiz da Costa. si~.· Centro • CET'. 1<lQ60-000-Conceiç11o d~ Bami - ES 
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lll) O nome dos professores, pais de alunos ou 
repre~entantes i egais de alunos e servidores 
admir.istrativos. com direito a voto, constarão de listas 
expedidas pela Secretaria eia Escora, 

IV) A 'nesa recepwra localizara o nome do eleitor na lista 
oficiaé expedida pela Secretaria da Escola, e este assinara 
sua presença como votante; 

V ) De posse da cédula oficial, rubricada por pelo menos 
dois membros da mesa, o eleitor, e m cabine indcvassável; 
aporâ o seu voto e depositará a cédula na uma à vista dos 
mesários; 

Vl) Após depositar a cédula na uma, à vista dos mesários. 
o eleitor receberá de volta o seu documento de identificação. 
quando for o caso. 

§ 1 º - Não consr.ando na lista de votação o nome de algum 
eleitor. devidame:-~e habilüado, este deverá votar em separado, se obtiver a 
legitimidade reconhecida. pelo Presidente da Comissão de Eleição. através de 
documento que será anexado à 1 istagem. 

§ 2º - Só terá direito a vow de família o eleitor cujo nome 
constar da ficha cadastral. a ser devolvida no prazo previsto. 

Art. 3 7 - Dos trabalhos da mesa de votação será lavrada ata 
circunstanciada. confom1e modelo que constara do Decreto regulamemador 
desta Lei. 

A::':. 38 - Cada concorrente terá direito de dispor de OJ (dois) 
fisca is, dentre os eleitores do Estabelecimento, antecipadamente credenciados 
pelo Presidente da Comissão de Eleição da Unidade Escolar, que solicitarão ao 
Presidente da mesa de votac 1o o registro na ata de eventuais irregularidades. . - -

Art.39- Compete a mesa de votação: 

I) S o!ucümar imediatamente todas as dificuldades ou 
dividas que venham a ocorrer: 

Praça Prefeito Josê Luiz àa Co~ta- sli1.• Centro - CEP. :?9960-000-Conceição da Bam - ES 
Teleiax t2i) 376~-1 112 
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10 . \utenticar com rubricas as cédulas oficiais: 
lU)La,-r....; au: da \-otaçilo. da qua.! constando todas as ocorrencías; 

l\.-1 \-erificar. an:es clo elei:or ex~c:r;; ii:cito de voto. se o seu 
norr.c consta da hst.a de vo:.ai.ào: 

\ ') Ccncluic:l.J a votação. remeter à mesa apuradora a 

documentação referente ã eleição; , 
i 

PARAGRA -=o ÚNICO: No caso de düvidas. a mesa farâ o voto 
em separado. rccolhe.TJáo-o e .:i en,·elope que sc:<i fechado e depositado na uma. 
com regiStro na ata. para po~ .erior apreciaçà') pela mesa apuradora.. 

Art . .10- 'Ko prazo fixado para o tc;mino das eleições. o 
Presidente da \.1.csa manda:-á que sejam distribuídas senhas aos presentes. 
habi litando-os a votar impedindo aqueles que se apresentarem após aquele 
horârio. 

TfITLO Vll 

DA APl'R.\ÇAO 

CAPTTI..:1-0 1 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 41- A apuração sera publica e procedida pelos membros das 
mesas receptoras. que se rcu.,irào em :orno de uma única mesa de apuração. 
logo em seguida ao encerram;mo da votação. 

t 
§ 1° - Ames tle iniciar-se a apuraçâo de cada um~ a mesa 

apuradora resolverá os casos dos votos cm separado. se houver. 

§ '.!º - Iniciada a apuração. os trabalhos não serão interrompidos até 
a proclamaç3o do resultado. que será registrado de imediato em aia lavrada e 
assinada pelos mtcgrantes da mesa. pelos fiscais credenciados e pelos membros 
da Comissão Eleitora! presen ~-

Prnço Prefdro .lor.ê l.uiz da CoSl. sln.' Centro - C'El'. 19Q60-000-C'oncc1çQo dn Barr.1 - ES 
l'elefo.·q2") 3762-111: 
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§ 3 ° - Aberta a uma, será conferido, inicialmente. o número de 
votos com o nc:1ero de vot:a,tes das lislaS de presença: 

§ 4º - Caso o número de votos não coincida com o número de 
votantes. far-se-á a apuraçi"io dos votos registrando-se em ata a ocorrência, 
independentemente de pedido de in1pugnação. 

Art. 42 - Havendo mais de uma urna. o Presidente da mesa de 
apuração será escolhido d!ntre os Presidentes das mesas receptoras. que 
d ivulgarão os resultados. uma por urna, e proclamani o resultado final da soma 
total dos votos . 

.-\rt. 43 - Somen·e será considerado voro a manifestação de vontade 
expressa na ccdula oficia , carimbada com o nome do estabelecimento, 
devidamente rubricada pela mesa receptora. devendo ser consideradas nulas as 
cédulas que: 

1) - Assinalarem mais de um nome; 

U) - C·Jntenham ex.pressões. frases, sinais ou quaisquer 
caracteres similares ;iue identifiquem o voto. ou visem a sua anulação: 

UD - Assinalarem a indicação de nomes nilo inscritos 
regulannente. 

§ 1° - T 1versão. om1ssao ou erro de grafia do nome ou 
prenome não invaliuam o voto. desde que seja possível a identificação 
do candidato; 

, 

§ ::!" - As dúvidas que forem levantadas na escrutinação 
serão resolvidas pcl~ mesa apuradora.. em decisão da maioria de votos. Da 
decisão caberá recurso à Comissão Eleitoral Municipal. 

A11. 44 - Após a apuração dos votos, o conteúdo da uma 
deverá retomar a ela, e a uma será. lacrada e guardada para efeito de julgamento 
de eventuais recursos imerpostos. 

Praça Prefeito José Luiz d:i Cci;ta. sln.0 Cen1ro - CEP. 19960-000-Concciç~o d3 Barra - ES 
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Art. 45 - Concluídos os trabalhos de escrituração e lavrada a 
ata resumida dos resultados e da divulgação, a mesa apuradora encaminhará ao 
Presidente da Comissão de Eleição da Unidade Escolar a ata de votação e de 
apuração e todo material da eleição. para as seguintes providências: 

I ) Encaminhamento das atas de votação e apuração à 
Comissão Eleitoral Municipal; 

II) Guarda de todo o material das eleições pelo prazo de 60 
(sessenta} dias. 

TITULOVID 

CAPÍTULO l 

, DOS RECURSOS 
/ 

Art. 46 - Iniciada a apuração, somente os candidatos ou os 
ficais credenciados poderão apresentar impugnação, que será decidida de 
imediato pela mesa apuradora.. constando em ata todas as oconências. 

An. 47 - Divulgados os resultados das eleições pela mesa 
apuradora. qualquer vornme, inclusive os candidatos. poderão interpor recurso. 
sem efeito suspensivo. 

§ 1 o. - Os recursos serão ' interpostos por escriro, 
fundamentados e encaminhados a Comissão de Eleitoral da Unidade Escolar. 

§ 2 " - Ao receber o recw·so. o Presidente da Comissão de 
Eleição da Unidade Escolar anotará no requerimento o horário de seu 
recebimento. encaminhando-o, imediatamente. à Comissão Eleitoral Municipal. 

§ 3 • - O prazo para interposição de recursos sera das 8 às 18 
horas do dia seguinte à votação. 

Praça Prefeito .lo.;ê LlllZ da Costa. ~·n.• Cenrro - CEP. 29960-000-Conceição da Barra - ES 
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§ 4° - Só serão recebidos recursos dentro do prazo estabelecido. 
devendo a Comissão Eleitoral ~1unictpal manifestar-se em quarenta e oiro 
horas. excluídos os sábados. domingos e feriados. 

§ ?º - Os r·~cursos interpostos após o prazo estabelecido no § 3 ° 
deste artigo não serJ.o recebidos. / 

TlTULOIX 

DA PROPAGA.i."'iDA ELEITORAL 

CAPÍTULO f 

DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROPAGANDA ELEITORAL 

Art. 48 - É facultada a campanha eleitoral dos candida.tos. 

§ l 0 
- A campanha eleitoral ser:i restrita a. 

l) debates entre os candidatos; 

II)discussões com alunos, professores, pais de alunos e 

servidores administrativos: 

UI) materiais de propaganda em locais detenninados 

pela Comissão de Eleição da Unidade Escolar; 

IV) distribuição do programa de trabalho dos candidatos; 

§ 1 • - E vedado. na campanha eleitoral: 

l) 

,. 

l) r.erturbar os trabalhos didáticos e administrativos; 

prejudicar a higiene da escola. principalmente com 

pichações em seu prédio. 

/ 
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.A_rt. 49- .t.s visitas dos candidacos às salas de aula poden1o ser 
feitas mediante aquiescência da Comissão Elei tora l da Unidade Escolar c do 
professor responsável pelJ aul.i. com data previamente àesignada. assegurando
se direito idêntico a todos os candidatos. 

An. 50 - A Direção e os professores deverão instruir os alunos e a 
comunidade escolar envo'.vida. da importância. responsabilidade e objetivos da 
eleição. evitando o induzi'Tlemo ao \'Oto de sua preferência 

TfTULOX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 51 - O Candidato eleito terá o prazo de 03 (três) 
dias uteis após a divulgação do resultado das eleições para apresentar 
Certidões Negativas expc~idas pelos Órgãos competentes. ou seja. Cartório 
Criminal da Cor:.arca e a Area de Recursos Humanos da Prefeitura. 

~ Iº - A Secretaria Municipal de Educação fica impedida de 
empossar no cargc de Dir:tor Escolar o candid;;to eleito que não apresentar a 
cer::dões negariva a que se refere este aitigo. 

s :::~ - As mas de eleição e as certidões negativas do candidato 
deverão ser encaininhadús pela Comissão Eleitoral Municipal. a Secretaria 
Municipal de Eàucação. para a elaboração do aro de designação. 

Art. 5:! - Após 60 (Sessenta) dias do encaminhamento do 
resultado da eleição nà:i havendo recursos a serem julgados. todos os 
documentos reh'-'.!vos à el,.içào devcrJo ser i'lcinerados pela Comissão Eleitoral 
!'v1l!llicipal. mantendo-se em arquivo jumo a Secretaria Municipal de Educação 
as cópias das atas e os documentos que são iadispensâ\'eis. 

Praça Prefeito José Luiz da Costa. s/n,• Centro· CEP. 29960-000-Conceiçílo dR 13arra - ES 
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.tut. 53 - Na data escolhi-ia para a realização das eleições. ficam 
suspensas as aulas em tOdl 3 os estabelecimentos de ensino em que serão 
rc;.lizadas as eleições. sendo tal dia computado corno dia letivo. 

Art. 54 - Esta Lei enrra em vigor na data de sua Publicação: 

Art. 55 - Revogam-se as disposições ern contrário, 
especialmente a Lei Y!unicipal nº 1.988/97. de 04 de agosto de 1997. 

Registre-se. Pi:blique-se e C·•mpra-se. 

Gabinete do P·efei:c. Y!wiicípal de Conceição da Barra. Estado 
do Espírito Santo, aos trima dias do mês de Novembro de dois mil e urn . 

I 

Registrada e Publicada no Gabinete do Prefeito Municipal de 
Conceição da Barra Estado do Espírito Santo, aos trinta dias do mes de 
novembro de dois mil e um. 

"CS::\~ 
Agr:aldo Chav~~i~cira 

Chefe de Ga bi'n.ct~Y---
\ 
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